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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES

	AGRAVANTE
	:
	MARIA MYLENA SILVA TEIXEIRA

	ADVOGADO
	:
	DF00026576 - EBERT GUSTAVO RIBEIRO E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	SP00233747 - LAERCIO NINELLI FILHO

	AGRAVADO
	:
	EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

	ADVOGADO
	:
	MG00122231 - POLLYANA DA SILVA ALCANTARA E OUTROS(AS)


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.  ERRO MATERIAL. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
1. Omissão, contradição, obscuridade e erro material são as hipóteses exaustivas de cabimento dos embargos de declaração, previstas no art. 1.022 do Código de Processo Civil.

2. Não estando configurado no acórdão embargado qualquer das hipóteses do artigo 1.022 do CPC, e evidenciado que o recurso pretende, efetivamente, impugnar e rejulgar o mérito da solução aplicada à causa, como no caso dos autos, o desprovimento dos embargos, no ponto, é medida que se impõe.

3. Na hipótese, tal como alegado pela embargante, houve a apresentação de contrarrazões ao recurso de agravo, havendo o acórdão, no entanto, registrado que tal peça não fora apresentada, motivo pelo qual se impõe a correção desse erro material, para que passe a constar que as contrarrazões foram apresentadas pela agravada.
4. Embargos de declaração conhecidos e, em parte, providos, tão somente para, retificando o erro material apontado, sem efeito modificativo, fazer constar no acórdão que foram apresentadas contrarrazões pela parte agravada.
ACÓRDÃO
Decide a Turma, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos embargos de declaração, tão somente para, retificando o erro material apontado, sem efeito modificativo, fazer constar no acórdão que foram apresentadas contrarrazões pela parte agravada,  nos termos do voto do Relator.
Sexta Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 17 de abril de 2017. 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Relator


fls.1/2
(DA3ÃÄ) - Nº Lote: 2017035354 - 3_1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0017343-82.2016.4.01.0000/MG - TR300906

fls.2/2
<<CERT>>W:\ASSESSORIA - DR. KASSIO\EMBARGOS DE DECLARAÇÃO\EDCL  00173438220164010000 EM COP.doc

<<COD_LOTE>> - Nº Lote: <<LOTE>> - 3_1 - <<PROCESSO>> - <<MATRICULA>>

[image: image1.jpg]